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ESTADO DO PIAUÍ                                               
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ – PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 – CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ 
 

 

 
 

Praça: Estacio de Almeida nº 20 /Centro- Tel:(89)3488 -1114 

 

 
PORTARIA Nº 0103 /2026 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Art. 1º - EXONERAR o Sr. Alexandre de Sá Rodrigues Dias, 

Inscrito no CPF/MF: 072.086.583-23 ao Cargo Comissionado de chefe de 
Gabinete, Lotado no Gabinete do Prefeito. 

 
Art. 2º - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 

promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 
 
Art. 3º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE – SE. PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE. 
 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em dois de março de dois mil e vinte e seis (02/03/2026). 
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ESTADO DO PIAUÍ                                               
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ – PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 – CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ 
 

 

 
 

Praça: Estacio de Almeida nº 20 /Centro- Tel:(89)3488 -1114 

 

 
PORTARIA Nº 104 /2026 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Art. 1º - NOMEAR o Sr. Alexandre de Sá Rodrigues Dias, 

Inscrito no CPF/MF: 072.086.583-23 ao Cargo Comissionado de Tesoureiro, 
Lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Tesouraria. 

 
Art. 2º - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 

promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 
 
Art. 3º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE – SE. PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE. 
 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em dois de março de dois mil e vinte e seis (02/03/2026). 

 
 
 
 
 

 
 

 

 


		2026-03-23T13:27:24-0300




